
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 180/2020

Senhor Presidente,

 

                                             O Signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo
Municipal, solicita a V. Exª que seja enviado expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor
Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal, INDICANDO o seguinte:

SUBSTITUIR A BANDEIRA DO BRASIL HASTEADA NA SAÍDA PARA
MARACAJÚ POR UMA OUTRA NOVA.

JUSTIFICATIVA. Pois a mesma encontra-se em mau estado de conservação devido a ação do
tempo. Conforme a Lei 5.700/71 é considerada manifestação de desrespeito, e portanto proibida,
apresentar Símbolos Nacionais em mau estado de conservação. É um descontentamento para todos
nós o estado em que se encontra a nossa Bandeira Nacional.                                           

                                                Assim conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento
dos órgãos competentes.

Sala das Sessões, 27/10/2020 - 10:49:31
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